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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Jorge Luiz
Lima – Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes
informações:
 
1. Disponibilize informações, referentes ao valor da Caução do Leiloeiro, exigido pela JUCESP – Junta
Comercial do Estado de São Paulo, no sentido de informar o motivo e previsão legal da majoração dos
valores, bem como, se há previsão de nova alteração.
 

JUSTIFICATIVA
 

Segundo informações, o valor da Caução do Leiloeiro, exigido pela JUCESP – Junta Comercial do Estado
de São Paulo, sofreu uma majoração muito grande e completamente desproporcional, com o passar dos
anos. Do ano de 1996 até 2012, o valor cobrado era de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Entre os anos de
2013 a 2022 o valor cobrado passou a ser de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais); entre novembro de
2022 até março de 2023 o valor era de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), contudo, a partir de abril de
2023, o valor cobrado passou a ser de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
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